
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FBRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« p30/2022/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com secle na Praça Central, s^n, Centro, na cidade
de Feira Nova do Maranhâo-MA, mscrrta no CNPJ/MF sob o n** 01.616.341/0001-70. neste ato representado
representada pela Sr^ Luíza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001 -0 S8P*MA e CPF 576.740.193*

49 SSP/MA, considerando 0julgamento dâ licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n" 010/2022, processo administrativo n.^ 028/2022, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 6.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 7.692, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com

as disposições a seguir

1. 00 OBJETO.

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, píckup, para atendera demanda da Secretaria

Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de

Pregão Eletrônico n^ 010/2022-SRP. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as específícações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas r>a

proposta são as que seguem:

RAZAO SOCIAL: BR COMERCIO DE VEÍCULOS

EIRELI

CNPJN° 29.22S.039;(>0D142

ENDEREÇO: Av. Senador Hetvídío Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos • PI

TELEFONE; (86) 96154-8208 / (66) 99860.5743

ELETRONÍCO:ENDEREÇO

FAX:

licitocêotryfliwtmall.com
RG N° 525635 SSP^I

REPRESENTAN*m: Neles Nelson Pereira dos Santos

CPF N° 256.539 623-66

marca;

MODELO
V. TOTAL

descwcAo
Veículo tipo pick-up cabine simples, tí
tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os
ocupantes da cabine. Freio cJ (A.B.S.) nas
quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano postenor, adaptado

ITEM QTD UNO V. UNIT

CHEVROLET

R$295.000,00 R$1.180.000,001 I 4 UND

SI 04X4 CS

Praça Cwtral, s/r^ - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhào - MA
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T
p/ smbulânda de SIMPLES f^MOÇAO.
implementado cJ baú de aluminK) adaptado
d portas traseiras. 0/ capacklade min de
carga 1.000 kg Motor; Potenca m(n 100 cv;
d todos os equipamentos de séria não
especificados e exigidos pelo CONTKAN;
Snorkel captação do ar de admissão do
motor e diferencial; Capacidade
vdumétrica nâo inferior a 5,6 metros

cúbicos no totat.Sist. Elétrico; Original do
veiculo, d montagem de batena adicional
mín OOA.Independente da potência
necessária do altemador, nâo serão

admitidos altemadores menores que 120
A.Inversor de corrente contínua (1^ p/
alternada (110V) d capacidade mín de
1.000W de potêr^ciâ máx continua, c/onda
senoídal pura.Painei elètnco interno mín de
uma régua integrada d m mín 04 tomadas,
sendo 02 bipolares {2P+T) de 110 Vca e 02
p/ 12 Vípoténcla máx de 120 W),
interruptores d tedas do tipo iluminadas;
Iluminação natural e artífidal.SInalizador
Frontal Secündário;baiTa Imear frontal o

veículo semi embutido no deftetor frontal,

02 sinali^âdores a LEDs em cada tado da

carenagem frontal da ambulância na cor
vermelha

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal

màx de I.OA por sínalizador.02
Slnalizadores na parte traseira na cor
vermelha, d frequénda mín de 90 flashes
por minuto, operando mesmo d as portas
traseiras abertas e permitindo a
visualização da sinalização de emergência
no trânsito, quando adorado, d lente
injetada de pollcarbonato, resistente a
impactos e descolorizaçâo d tratamento
UV.Fomece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE

J595 (SocietyofAutomotive Engineers), no
que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e
traseíros.Sinalízaçâo
ampüflcadof de potência mín de 100 W

ded tensão

acústica d

Pràçs Central, s/n - Centro - CEP; 66.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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RMS @13,8 Vcc, mín ds 03 tons distintos,
sistema de megafone c/ ajuste de 9ant>o e
pressão sonora e 01 metro no mín 100 dB
@13,8 Va: Fomeoe laudo que comprove
0 atendimento à norma 5AE Jl 849
(Sodety of Automotive Engineers), no que
se refere a requisitos e diretrizes nos
sistemas de sirenes eletrônicas d um único

autofalante;

Oxigênio.Ventilação
proporcionada por janelas e ar
condíoonado.Compartimento do motorista
d 0 sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fáPnca p/ ar
andidonado, ventilação, aquecedor e
desembaçador.P/ o compartimento do
paciente original do íabrícânte do chassi ou
homologado pela fábrica um sist. de Ar
Condicionado e ventilação conforme o item
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica
do sist de Ar Condicionado do

Compartimento traseiro d no min 30,090
BTUs.Cadeira do média retrátil ao lado da

cabeceira da maca.No salão de

atendimento, paralelamente à maca, um
banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca
retrátil ou bi-articuidda. confeccionada em

duralumímo;
1.800 mm de comprimento, d sist. de
elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e colchonete. Apresentar
Autorização de Funcionamento de
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como.
Registro ou Cadastramento dos Produtos
na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio
atendendo â norma AflNT NBR
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por
laboratório credenciado. Design Interno:
Dimen^ona o espaço mtemo da
ambulância, visando posicionar, de forma
acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem
utilizados no atendimento às vitimas.

Pega^mão ou balaústre verticai, junto a
porta traseira direita, d auxiiaf no

5l$t. fixo de

do veiculo

mind no

Praça Central, sM - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhio - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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embarque, c/ aoabameDtQ na cor amarela.
Armário lado esquerdo da viatura tipo
bancada p/ acomodação de equipamentos,
p/ apoio de equípamerttos e
rnedicamentos: Fomedínento de vinil

adesivo

veículo, composto por (cruz da vkja e SUS)
e palavra (ambulânda) rto capô, laterais e
vidros traseiros.

P/ grafismo do

3. DA ADESÃO À ATA DE REOISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enüdade da

administração pública que não tenha paníctpado do certame lldtatórío, mediante anuer^cía do õrgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabeleddas
na Lei r^° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de t2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorréntía de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fomecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(e$) para negociar(dm) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

5.4. O fornecedor que não acertar reduzir seu ixeço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de dassíficaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar*se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá

Praçâ Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Fara Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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5.5.1. Ltberar o fomeceúor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomedmOTto, s serr aplicação da penalidade se conUrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. D REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;

5.7.1. Descumprlr as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleddo pela Administração, sem

justificativa aceitável;

5.7.3. Não acertar reduzir o seu preço regisb^do. na hipótese deste se torrtar superior àqueles prabcados no

mercado: ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e õrgão(s) particfpante(s}.

5.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalízado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9, O CANCELAMENTO 00 REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTlFIC/y^OS:

S.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital
6.2. Ê da competénda do órgão gerenciador â aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do
pactuado nesta ala de registro de preço (art, 5*, inciso X, do Decreto n“ 7.B92/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprímento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao re^)ectívo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°. Parágrafo único, do Decreto n^ 7.692/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto 7.692/2013. dada a necessidade de instauração de procedimento para canc^amento do registro do
fornecedor.

Praça Central, s/n <• Cef>tfo - CEP' 66,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01616.041/0001-70
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7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fomedmento, tais como os prazos para enirega e recebimenlo do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dernais cwidiçôes do ajuste, enconlram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

7,2, É vedado efetuar acréscimos nos quantriativos fixados rresía ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do arl. 65 da Lei n® 8 666/93, nos lermos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantos que aceitarem cotar os ber^s
ou serviços com preços iguais ao do llcálante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas panes.

feira Nova do ̂iaranhão^MA, 12 de maio de 2022

ív. i i.AAfA' \\✓

A J

Luíza Coütinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

NELES NELSON

PERglRA DOS

SA^fTOS;25653962368 MiiosimskM-MW

MClfSP4L3CM iXS

WnOf 2M99IUÍM

BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIREII

CNPJ 29.226.039/0001-42

Neles Nelson Pereira dos Santos
CPPN® 256.539.623-68

Proprietário

Praça Central, 8/n - Centro - CEP' 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616041/0001-70
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